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RELATÓRIO 

Procedtmento de Destaque rclauvo ao!> pn>cesso!> 
TC n"s 990+415-8 e 9904352-0. que versam sobre 
dt:núncta fonnulada a esta Cone de Contas contra o 
prctctlo do Município de Tracunhaém, Sr. Narc1so 
Ferreira dos Santos Filho. 

Fu1 procurado na semana anterínr pela Dra. Eleo
nora Lw1a que me 1 n formou que Lramttavam. também, 
no Ministério Público processos que tinbam uma ccr-
1<\ semelhança com os que foram apresentados a este 
Tribunal. 

A Denúncia que tem uma importância mais fun
damental dtt respeito a supostos scrvtdorcs daquela 
Prefeitura que úveram seus nomes encaminhados ao 
Bandcpc, para que fossem li:ttos empréstimos pelo 
Banco. em consignação - mais de XO pessoas em ltsta 
rdac10nada por aquela Prcfeuura. Por ocasião dos 
depOimentos prestados, os supostos servtdorcs inlur
maram que roram induzidos pela Prel'cilura daquele 
municfpio a se dirigtrcm à agéncia hancária, com nfí
cto da Prefeitura, para que fossem formalilatlos aque
les emprésllmos em constgnação. c o dinheiro foi n:
pas"ado para o prefeito. 

Enconl!a-se dentro úa Dcnünc.;ta a movtmentação 
tin;tnCetra de recursos daquela Prclcttttra. aLravés da 
conta particular da tcsoun:1ra úaqut:lt: município. o 
que é reconhecido pelo próprio prefeito, em depot
mcnto prestado tamhém à Comissão de Sindicância 
deste Trib\mal. 

Existe comprovada, aim.la, a ~:ompra de mohiliá
rio para a casa de praia do prcfcilO com cheques emi-

tidol'. pela Preteitura. 
Então, diante desses fatos. soltcitei aos Auditores 

que selcctona.-,scm essas peças c que me fossem enca
mtnhadas. a ftm de. nesta Sessão do Pleno. sohcuar a 
furmaltlação de Processo de D-.:staljue para encami
nhar ao Muw>téno Público. 

Apenas passan;i a ler a conclusão do Relatório dos 
Auditores. que diz o seguinte: 

"Dtante dos ratos clcncauos acima c provas cmui
das nos autos concluímos que fllOllll cometidas as se
guintes trregulanuades: 

J 1 O prciCiw do Munictpto de Tracunhaém. Sr. 
Narciso Ferreira dos Santos Filho. Interveio c 
a\'crhou 38 conl!atos de cmprésltntos. t.:onstg
nallus em nome de pesM>as 4uc não eram ser
vtdores do Município. que lhe cnl!cgítraru pns
tcri~~rm-.:ntc a qmmlia rcccbttla do Bandepe. 
Ektuou o pagamento das 3 primdra'i prcsta
çiks dos empréstimos çonsignudos dados ir
rcgularmt.:nte, sçndo o desembolso uc RS 
20.137,50 (vinte mil cento c trinta 1.! sctt.! reais 
c r.:tnqucnta centavos). ou SI.!Ja. C<lrrcsponden
tc a 20.611,56 UFIRl>. dcwtado dos corres 
publtcos através de transterênctas da C/C n" 
10001009-2, na qual é lkposttado o ICr..IS do 
Municípto, cujas quotas-parte foram dadas em 
g<tranli<l dos empréstimos, configurando crime 
Jc responsabilidade previsto no arllgo I 0.mciso 
I, do Decreto-Lei n'' 20 I de 27 de ft:vereiro de 
I 967, c de falsidade idcológtca, artigo 299 do 
C6digo Penal (item A- I deste rclat(lriu); 
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3.2.Emissão de cheque no valor de R$ I 200.00 
pela Preteitura. para compra de mó,·ei!> r\!Si
dcncuus que foram recebidos pelo prefeito para 
sua casa de prata. conligurando-st.: num alo de 
unprobidade admintstrauva, crime upuicado 
no artigo 10, capw. da Le1 nQ 842Y/92 (item 
A-2 deste relatório); 

1.1. En11Ssão pela Prefeitura Municipal de Tracu
nhaém de cheque prl!-datado n11 valor de R$ 

4.000,00 (quatro mil reais), c entregue em ga
rantia para compra de matcnal de construção 
que não foi l!ntregue, l.cndo postcnormcntc 
depositado c devolvi tio sem fundos. utfringin
do a Lei 11° 7357. c comcLCndo também crime 
Liptlicadu no art. li Ja Lei n'' 8429/92 (item 
B-1 deste relatório); 

1.4.Movimentação de recursos l.la Prefeitura na 
conta bancária do Sr. Frcdcnco Tavares. pes
soa estranha à Adm1n1straçàn do Município. 
configurando aw de 1mproh1dade admmistra
ttva, crime tipificado na arugo I O. tnctso ll, da 
Lei n" 8429/92 (item B-2 I deste relatório); 

.1.5. Práucas que se ~onstitucm crime lipiticado no 
artigo 1°, inciso l. tio Dl!creto-Lcl 11° 20 I, de 

27 de fevereiro de 1967, tendo em vis la que 
houve pagamento de uepcsa da Prcfcitura, cujo 
valor de R$ 3.000.00, empenhado e desemhol
sado pela Prefeitura, não fo1 entregue ao cre
dor, qut: n:ccbcu. em seu lugar. o cheque 0° 

570219 no valor de R~ 2.500.00 (enuudo pela 
Sra. Maria de Fátima Santos Rrbas, dcvolvrúo 
sem a dcvrda cobertura c resgatado através úc 
ac.:ordo firmado em jufLo). Soore a movlmcn
tilÇão da coma da Tesoureira, irmã do prefeito, 
Sra. Maria de Fátima Santos Riha<;. o Sr. Nar
ciso Ferreira da Silva Ftlho alirmou em seu 
depoimento às lls. 470 a 478 que faz mov1-
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mcnlações de cunho pessoal (Hem B-2.2 deste 
relatóno). 

3 .6. Movimentação de n:cursos sob J tonna de che
ques nominats à própna Prclc!lura. em volu
me de R$ 383.222,00 c RS 111.520,00 1."!111 che
ques nominais à Sra. Maria úe Fátima Santos, 
Te!>Oureiratlo Município, irmJ do prefeito. sen
do também pagos empenhos. em dinheiro. de 
elevadas c1 fras. dentre outros rctcrcntc!i à apre
se mação de handas. de no 459 - credor: Rai
mundo Silva- promoções. no valor de R:> 
10.598.96 c no 736- credor Hanks Produções. 
no valor de RS 28.400.00 l.!lll visfvcl descum
primento ao mandamento rnsculp1úo rw arugo 
(lu da Resolução TC n" 1/81 (Item B-2.2 do 
n:latôrio); 

]. 7. De:-.pesa efetuada sem a devrda ltquidação, 1st o 
é. !'>em nota fiscal ou reciho que comprove a 
suJ liquidação. o que de início contraria o arll
go 63 da Lc1 Federal n" 4120/64 c artigo 2Y. 
inciso!. da Carta Estadual. cnSCJantlo Jl.'volu
\ ão ao eráno municipal Jo valor equ1valeme a 
I 0.542,47 UFIR!, (item B-1 tio rclat6rio) ... 

Então. Srs. Conselheiros foram essas irregulari
dades u.Jcnt1lkadus pelos nossos Técnicos no Rclató
no de lls. 5R2 a 600, c, a [jm úc ag1litar o prcseme 
procc~so JulllO à Jusliça. proponho que esse procedi
mento de Destaque seja encaminhado ao Momtório 
Público. 

OS CONSELHEIROS RUY LINS DE ALBU
QUERQUE, SEVERJNO OT Á VJO RAPOSO, FER
NANDO CORREIA E ROMEU DA FONTE VOTA
RAM DE ACORDO COM O RELATOR. PRESEN
TE O PROCURADOR-GERAL, DR. JII LTON CA
VALCANTI DE ALBUQUERQUE. 


